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EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS. 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

00103/2025. O Município de Conceição do Rio Verde/MG torna público 

o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 00103/2025, referente ao 

Processo Licitatório nº 00074/2025, Inexigibilidade-Credenciamento nº 

00017/2025, firmado com Caroline Fernanda Alves André Meirelles. O 

objeto do contrato consiste no credenciamento para contratação de 

professores para prestação de serviços como oficineiros nas oficinas da 

Educação em Tempo Integral. O presente termo aditivo refere-se ao 

acréscimo de 25% ao valor contratado, correspondente a R$ 4.860,00 

(quatro mil oitocentos e sessenta reais.Vigência: 02/06/2025 a 

02/06/2026. Data da assinatura: 24 de abril de 2026. 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

00107/2025. O Município de Conceição do Rio Verde/MG torna público 

o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 00107/2025, referente ao 

Processo Licitatório nº 00074/2025, Inexigibilidade-Credenciamento nº 

00017/2025, firmado com Vanessa Cláudio Vieira. O objeto do contrato 

consiste no credenciamento para contratação de professores para 

prestação de serviços como oficineiros nas oficinas da Educação em 

Tempo Integral. O presente termo aditivo refere-se ao acréscimo de 25% 

ao valor contratado, correspondente a R$ 1.080,00 (mil e oitenta reais). 

Vigência: 02/06/2025 a 02/06/2026. Data da assinatura: 04 de maio de 

2026. 
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PORTARIA Nº 0026, DE 12 DE MAIO DE 2026

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CEP: 37.430-000 

  

 

Praça Prefeito Edward Carneiro, 11 – Centro – 37.430-000 

Tel.: 0800 1227 788 

PORTARIA Nº 0026, DE 12 DE MAIO DE 2026 

“Designa autoridade competente para julgamento de processos administrativos oriundos 
de autos de infração, nos termos da Lei Municipal nº 1.291/2001, e dá outras providências.” 

O Prefeito do Município de Conceição do Rio Verde/MG, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 112 da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.291/2001, especialmente os artigos 

155 a 164, que disciplinam os procedimentos administrativos relativos à defesa, julgamento, 

recurso e execução das decisões decorrentes de autos de infração lavrados pelos agentes fiscais 

municipais; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar aos administrados o direito ao 

contraditório e à ampla defesa, observando-se o devido processo legal administrativo; 

CONSIDERANDO que o artigo 158 da Lei Municipal nº 1.291/2001 estabelece que as 

defesas contra autuações serão julgadas, em primeira instância, por autoridade investida dessa 

função pelo Prefeito Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior eficiência, legalidade, transparência 

e celeridade aos processos administrativos fiscais municipais; 

CONSIDERANDO o interesse público na adequada tramitação e julgamento dos 

procedimentos administrativos decorrentes do exercício do poder de polícia municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designado o Servidor  Fernando de Carvalho Consentino, ocupante do cargo 

efetivo de Fiscal de Tributos, Matrícula nº 2576, para exercer a função de autoridade julgadora em 

primeira instância administrativa dos processos oriundos de autos de infração lavrados pelos 

agentes fiscais do Município, nos termos do artigo 158 da Lei Municipal nº 1.291/2001. 

Art. 2º Compete à autoridade designada: 

I – apreciar e julgar as defesas apresentadas pelos autuados, observando os prazos e 

formalidades legais; 

II – determinar, quando necessário, diligências e abertura de vistas às partes para alegações 

finais, nos termos do §1º do artigo 158 da Lei Municipal nº 1.291/2001; 

III – proferir decisões fundamentadas, com simplicidade e clareza, definindo 

expressamente seus efeitos, conforme artigo 159 da referida Lei; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CEP: 37.430-000 

  

 

Praça Prefeito Edward Carneiro, 11 – Centro – 37.430-000 

Tel.: 0800 1227 788 

IV – encaminhar os autos para apreciação do recurso ao Prefeito Municipal, quando 

interposto nos termos do artigo 161 da Lei Municipal nº 1.291/2001. 

Art. 3º As notificações e demais atos processuais deverão observar as disposições 

contidas nos artigos 162 a 164 da Lei Municipal nº 1.291/2001. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Conceição do Rio Verde/MG, 12 de maio de 2026. 

 

 

Cristiano Henrique Custodio 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado em 12/05/2026. 
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EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00177/2025

Praça Prefeito Edward Carneiro, 11 – Centro – 37.430-000 

Tel.: (35) 92001-7713 

e-mail: comunicacao@conceicaodorioverde.mg.gov.br   

www.conceicaodorioverde.mg.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE 

ESTADO DE MINAS GERAIS  
 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. 

 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

00177/2025. O Município de Conceição do Rio Verde/MG torna público 

o Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 00177/2025, referente ao Processo 

Licitatório nº 00164/2025, Pregão Eletrônico nº 00079/2025, firmado com 

a empresa Seguros Sura S.A., inscrita no CNPJ nº 33.065.699/0001-27. O 

objeto do contrato consiste na contratação de empresa seguradora para 

prestação de serviços de seguro de veículos, Responsabilidade Civil 

Facultativa – RCF e Acidentes Pessoais de Passageiros – APP, para os 

veículos da frota municipal do Município de Conceição do Rio 

Verde/MG. O presente termo aditivo tem por objeto a inclusão dos 

veículos ARGO DRIVE 1.0 6V FLEX – FIAT – Ano/Modelo 2026 e 

ARGO 1.0 6V FLEX – FIAT – Ano/Modelo 2026 no rol de veículos 

segurados, correspondendo ao acréscimo de R$ 598,83 (quinhentos e 

noventa e oito reais e oitenta e três centavos), equivalente a 1,4429% do 

valor inicial do contrato, passando o valor global para R$ 49.204,87 

(quarenta e nove mil duzentos e quatro reais e oitenta e sete centavos). 

Vigência 12 meses.Data da assinatura: 11 de maio de 2026. 
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